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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 281/23				                   Três Passos, 14 de julho de 2023.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei nº 77, de 2023, que altera a Lei Municipal nº 5.766 de 2022 que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até um psicólogo, destinado ao atendimento emergencial de necessidade temporária e de excepcional interesse público, na rede municipal de ensino, o envio a esta Casa Legislativa de Mensagem Retificativa no sentido de prever que o contrato emergencial  poderá ser prorrogado até 31 de dezembro de 2023.


[image: ]Atenciosas saudações.
Diego Hider Maciel,
Presidente.






A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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